
Estàdo do P.i:i
GOVERNO MUNICIPAL DE I'|AITUBA

PREFEITI,'RA }ITJ\ICIPAL DE IT.\ITI' BA

CO\ITRATO N' 2O2OO3ó4

oMunicípio<ieITAITUBA.atraveSdo(a)PlEIE1It]RlIM.UNlCIPALDEITAITUBA,nesteatodenominado(a)
CoNTRATANTE, tocatizaooiaüu eV. üenÀNnÀo S/N' inscrito(a) no CNPJ.(MF) sob o n'0s.138'730/0001-77'

represenrado(a) p"fo«ul s..tâi'Veiütn CIIVACO 
^D^E^AGUIÀÁ. 

Prefeito Municipal, residente na Rod'

Transamazonica K, 7. po;;do;i;i ao cpe n" 111.000.952-68 e, de ourro lado AÀ4AZONIA NEGOCIOS

coNSUL-I-ORrA AssESSOil;'É ssnvtcos LTDA, inscrita no GNPJ(MF) CNPJ 23.12ó27310001-82,

estabelecida na PSG CLODSON BORGES Do VALE,l22.1, JARDIM DAS ARAR, Itaituba-PA. CEP 68180.610,

doravantedenominadasimplesmenteCoNTRATADAinesteatÔrepresentadaporMAR^CELoHENRIQUELIMA
\iAZ. residentena nooovrÁ iRÀNúMAZONICA.24, MESQÜlrA. Itaituba-PA, cEP 68182-180, portador(a)

\-, rio C ptr 003.284.912-50. d" ;*;;; 
"o* 

o ..pr"r"n,ução legal oue lhe é outorgada têm entre sijusto e avençado' e

celebram o presenre Contrat" ãà à"i"""i6"i. 
"o,n 

á c-ot1coinaNcte n " oo5lz020-Cp e a proposta apresentada

pela CONTRATAOA, ,rjeita;o-s"' óoNTneraNrE e CONTRATADA às normas disciplinares da Lei n"
-t.eeOlq: 

. alterações posteriores, mediante as Cláusulas que se seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

I . O presente (.ontrato tem como objeto a contrâtação^ de empresa .pâra 
perfuração de poços semiartesianos' para

arender a dcmanda do Municipio de IEituba-PA.. conforme es':ecilicaçÔes no(s) lote(s) e projeto(s) anexo(s) do

nroce,jimenlo licitatório. .oruuni", nu proposta de preços da cLTNTRATADA, concomitântemente com o Termo de

itefcrência - Anexo I do Edital e nos termos abaixo:
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Estadn do Prrá

.ry-p#i,?,y^üsJ§,:li,l,B,",ilâ'.lYu^

cr,Áusull srcuNDA - DA(s) oBRA(s) A sER(EM) coNTRATADA(s)

ii.l,lü jlll,.*.:*X+*;fltx-**f**l"*lm*axlií:'gÉs§'i'3s'i["ált"''^'1"
iros,:o:o-ct'. bem como oa(s) PIUPUTIa\J' -' r !

clÁusula ITRCEIRA - Do vALoR

l;fl,r.liiLli"it'J,liç[ú"ô:,1"',ffi!§iJililxilâ1"'"- 
L(§ffiü:?'{:;Ti";'"d:'11à;

\- aronogru*u( t ) fisico-tinancel

ct Áusut-,1 QUARTA - Do PRÀzo DE ExECuÇÃo DA(s) oBRA(s)

r. AG) obra(s) de,:g? :-.J,"$.-::lllÂ!,1:"-$ffi"1",,?:l[:]enta) 

dias' podendo ser pronogado nas condições dos

'-'-": 
:l;o;;^ ,.,:"a "a) 

obra(s)-será(ão) de 5 (cinco) dias conidos, contados do recebimento da ordem

o. r.*'r" ;ioi;ãà pelot a) CoNTRATANTE'

2. o prazo * *:,"rll:^1"l,"l8Hâ1.à.t 
^.,lTir:Í::"[il:#:"' 

contados do rermo de Recebimento Derrnitivo a

ser emitido Por Comtssao o

ct Áusut-'l QUINTA - Do AMPARo LEGAL

l. A lavratura do presente conüaro decone da rearizaçao da CONccRRÊNCIA n" 005/2020-cP'

- 2 A(.) obra§) rbi(ram) 191,:H:iXfl""#,iill;:.:?);Hll3,td:"li"fli"3:'ll1ffiii3tluââ'Xil**"
iiciiatório n" 005r2010-CP' tor

ct,Áusut-,c, srxTA - DA GARANTIA

l. Será exigida da CONTRATADA, PATA assinatura do contÍato, a apresen tação ao(à) CONTRATANTF, dO

colllp rovante de Prestação de garantia correspondente a l7o ( ro) do valor global do contrato, mediante â

opção por uma das seguintes modalidades:

1 .1 . caução enr dinheiro ou tÍtulos da dívida pública;

cademeta de Poupânça em

I.1'l â garantia em apreço

favor do(a) CONTRATANTEi

vera
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Estado do Pará

" "Y.P#i,?,,rI§J S,',Jâí 3r,{â'.lY 
*

1.2. seguro-garantla;

1.3. fiança bancária'

2. No caso de rescisào d-este Conrrato. por curpa 91".:,?Nli]1.'áirffirTiirg:"":['Í.3"ÊilT::]"
íJHii;",;;" u àóNrnereDA por perdas e danos cau

outlã, f.nutiauatt previstas na lei

CLÁUSULA SÉTIMA. DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

I A execuçào deste contrato' bem como' os casos nere t*l..ilL?jT|otir:{#cf;'"'""j:"ii:T1t'ff':'h:{;:ã

.-ijffi i,#,,Jri:in*xtrÊJii;=.1;'lii;ill::l;i::lr
mesmo diPloma legal'

ct-Áusul-,1 orrevl - n'c' vrcÊNCIA E DA vALIDADE

r. A risência deste.g"1,,,1,.".",:ji"[::':.'*,lt"i:]::iflI"rli,"'":il:9,:.,TJT..:fiJ:$"Y:;:i:i:3'H'J#tIff
e vencimento em dia dc ex

H:t il;;' ii a' lti n" t ooors: e alterações vigentes'

ct Áusuu NoNA - Dos ENCARGos Do(A) coNTRÀTANTE

1. Caberá ao(à) CONTRATANTE:

1'l permitir o.livre acesso dos 
'enrpregados-da 

CONTRATADA ao(s) local(ais) da(s) Obra(s) para

perfuração (le poços semtartesianos objeto deste Contrato:

.|.z.DrestarasinformaçõeseosesclarecimentosquevenhâmasersolicitadospeloplepostoouresponsávelV 
t.cnico da CôNTRATADA:

l'3.acompanharefiscalizaroandamentodaexecuçãoda(s)obra(s),porintermédiodâComiSSãoparaÉnto
formalmente desi gnada:

L4. autorlzar quaisquer obras Pertinentes ao objeto deste Contl ato, decorrentes de imPrev istos duÍante a

execuçào da(s) Obra(s). mediante orçamento deulhado e Previarnentes ubmetido e aProvado pela Unidade Gestora do

MunictPto de ITAITUB A. desde que comProv atla a necessidade dus rvr

sadas Pelo

1.5. rejeitar qualqueÍ serviço executado equivocadamett! cLl d slcordo com as orientações Pas

(à) CONTRATANTE OU com as especiticações constantes na s) orçam entária(s). na(s) ProPo sta(s) de

os da CONTRATAD A e no(s) Proieto(s) dâ(s obra(s; do da ONCORREN CIA n" 005/2020-cP;

s recusado(s) Por

1.6. solicitar que seja refeito serviços da Obra(s)

-rN
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Estrdo do Pàrá

GOVERNO MUNICIPAI' T'E ITAITUBA
PRf,FEITURA NIUNICIPAL DE ITAITUBÀ

defeito(s) ou que estejam fora de conformidade do(s) projeto(s) e das especiações con§tantes do Edital da

CONCORRÊNCIA N" OO5/2O2O.CP;

1.7. atesrar as nota fiscal/faturas coÍrespondente e fiscalizar a execução da(s) Obra(s), por intermédio de

servidor do(a) CONTRATANTE, especialmente designado para esse fim'

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA

I . Caberá à CONTRATADA, além dos encargos previstos nos Anexos do Edital da CONCORRÊNCIA n"

005/2020-cP:

estabilidade de todas âs estruturas dâ(s) Obra(s) a executar;

I .8. verificar e comparar todos os desenhos fomecidos para exe s) Obra(s) para perfuração de poços

scmrartesranos

a) no caso de lalhas, erros, discrepâncias ou otniss be q transgressões às Normas Técnicas,
ao(à)ou posturas. caberá à CONTRATADA lo ediata comun

I .l . ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da execução da(s)

Obra(s) para perfu.ução d. poçot t".iartesianos objeto deste'Contrato, tais como:

a) salários;
b) seguros de acidente;

c) taxas, impostos e contribuiçÔes;

d) indenizações;
e) vales-refeição:

0 vales-transporte; e

g) outras que porventuÍa venham a ser criadas e exigidas pelo Govemo'

l'2.manterosseusempregadossujeitosàsnormasdiscip|inaresdo(a)CONTRATANTE,poTém,sem
qualquer vínculo empregatício com o órgão;

1.3. manter, ainda, os seus empregados identificados, quando em tr abalho, devendo substiuir imediatamente

qualquer um deles que seja consideradó inãonveniente à boa ordem e à normas disciplinares do(a) CONTRATANTE:

1.4. responder pelos danos causados diretamente à Administração dda) CONTRATANTE ou a terceiros,

decorrentes de iua culpa ou dolo, quando da execução daG) Obra(s) para peÍfuração de_poços_sem ian€sianos. não

excluindo ou reduzindo essa responsàbilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo(a) CONTRATANTEI

1.5. responder, também, por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade do(a)

CONfnÀi,qNig, quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante a execução da(s) Obra(s);

1.6. arcar com despesa decorrente de qualquer intiação, seja qual foc desde que praticadâ por seus

empregados na execução da(s) Obra(s) ou no recinto do(a) CONTRATANIE;

1.7. assumir inteira e total responsabilidade pela execução do projeto, pela resistência, estanqueidade e
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Estado do Pará
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c.NTRATANTE. de forma a evitar empecilhos ao perfeito desenvorvimento da(s) obra(s)'

, e reparar' conigir':.l"liJil.-ilill,lj3X iL',i.ll$;liilf-"1LllXX"l;lif il#::i:I#[:#'J"?*:?
efeluâda(s) em q':': "I'l':,u:::l ilil;;;;;ãnro esta6ele.ido pela fiscalizaçào:

no prazo máximo de 5 (ctnco) ota

l.l0.providenciar,porcontaprópriâ,todaasinalizaçãonecessáriaàexecuçãoda(s)obra(s),nosentidode
evitar qualquer tiPo de acidente:

I .l I . fomecer instalações adequadas para a tiscalização da(s) Obra(s);

l .12. instalar uma praca de identificação da(s) obra(s) com os dados necessários e na forma da legislação

I .13. remover o entulho e todos os materiais que sobrarem' promovendo a limpeza do local da(s) Obra(s)'

cialmente, ao seu final:
durante todo o período de execução e' espe

conforme o disPosto no §

restaÍ a garantia em relação a(s) obra(s), exigida(s) pelo presente Contrato'

pertinente:

assistência técnica e administrativa nec: '

I .14. P
l" do art. 56 da Lei n' 8.666/93;

I .'15. Perm itir. aos tecnicos do(a) CON'I-RATANTE e àqueles Por ele f ormalmente indicados, acesso às suas

insralações e a todos os locais onde estive rem sendo estocados matenals relacionados com o objeto deste Contrato:

1.16. comunicar à Administração do(a) CONTRA'IANTE' por escrib' qualquer anormalidade de caráter

urgente e pÍestar os esclarecimentos que 1ulgar necessário;

iartesianos, oPeração'

l.l?. resPonsabilizar-se Pe la execuçâo da(s) Obra(s) Para Pert'uração de Poços sem

manutençáo e segurança dos cante iros de obras, vigilância, organização e manutenção do esquem a de Prevenção de

1t1cêndio. bem como outras construções provisorlas necessárias, conform e pÍevisto nas EsPecificações Técnicas

COnstantes do EdiÉl da C ONCORRÊNC IA n'005/202 0-('P:

aSdeconentesdarejeiçãodeequipanrentos,nlateriaiseserviçospelo(a)

CONTRATANTE e Pelos atrasos
I .18. resPonsabilizar-se Pe las desPes

acarretados poÍ estâ releiçãol

I .19. respo nsabilizar-se Por todo transpoÍt e ner:essário à presBção dos serviços contraados' bem como por

ensalos. testes ou Provas trecessários' inclusive os mal executados;

1.20. Providenciar. às suas exPensas. atestado de s imilaiidade de desemPenho dos materiais apresentados'

unto a instiruições ou tundaçÕes capacitadas para este tirn. quanJo do uso de similar ao descri to nas EsPecificações

fiscalização do(a)

Iécnicas constantes do EditaI da CONC ORRE,NC IA n" 005/202Ú-CP, semprc que â

CONTRATANTE julgar necessário;

1.21. extg ir de seus subcontratados' se for o caso, cóP:a da ) Obra(s) a se(em) realizada(s)'I

apresentando-a à Unidade de fiscalizaçào do(a ) CON'I'RA].AN lF' q cit8do;

I .22. resPonsab ilizar-se Pela PerÍ'eita execução e i:oniPl c ento da(s) Obra(s) contÍatâda(s),
onveniente dos

q
I

-J,[
\

obrigando-se â Prestar
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Estado do Pârá

'"'.11i,?,,Y^Ú,TJS,',.1iÍ83'+Iâ',.1Y"^

"'ou"'", 
.rr. submerer à aprovação da comissão tscali'adora-t"rYJ,:.tIilfrl}]h*:]l"ffifl:Xtl;,ldfl'l

demonsrarivo(s) da respecttva capacidade técnica do respons

"''''*'-':;;:::ll. 
0.," o,-" ''"imo 

de 5 (cinco) a"::.^ j1l'J'â'"30éâ::à:t:T,g,:§àcontados 
a partir da data

au .,nlr#ioTti'no ot ntitbi'ntnto Definitivo' conlorme anrg(

1.25. durante o periodo de garantia de que $atam :.:-'i:"' ' 'o 
e desta cláusula"a^c:§l#â?fÊj:il"

.ou 0",1,'á.-,.. l*,,1* 
|".'rlfii#.11,"üSlllt^'l;'§+'fi"oo.,J:['r'X'L'il,'l'l[Íil'i"**]'*i'0";o'

CONTRATANTE' atender ao

.-'"'""':;:lü*,*r;l*:ü::'ff,1i'l$K?3[..Ê§3llTJ33ffi!ü'ê'-"*"ações 
assumidas' 

'1odas

as condições de habilitação e

2. Caberâ ainda. à CONTRATADA, como parte de suas obrigações:

2.1 . efeuar o registro deste Contrato no Conselho Regional de Engenharia' Arquitetura e Agronomia . CREA;

2 2 indenizar ou restauÍar os danos causados às vil's ou logradouros públicos;

2'3' remanejar quaisquer redes ou empecilhos' porventura existentes no(s) (is) da(s) Obra(s); e

2'4 cumprir cada uma das normas regulamentadoras sobre Medicina e Segurança do Trabalho'

IES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS

ct Áusur,l DÉcIMA PRIMEIRA - DAs oBRIGAÇo

l. A CONTRATADA caberá' ainda:

l.l. assumir a resPonsabilidâde Por todos os encargos prev idenciários e obrigações sociais Previstos na

v 
legislação social e trabalhista em vlgor. obrigandose a saldá-los na óPoca própria, vez que os seus empÍegados não

manterão nenhum vinculo enrPregattcto com o(a) CONTRATANTE;

t.2 . assumir, mmbém, â responsabilidade Por todas as Providências e obrigações estabelecidas na legislação

especítica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrênc ia da esPôie, forem vitimas os seus empregados no deconer

do fomecimento e do desemPenho da(s) Obra(s) ou etn conexão com eh(s). ainda que acontec ido em dePe ndência do

(a) CONTRATANTE:

I.3. assumtr todos os encargos de Possível demanda trabalhista' civil

ão. conexão ou conllne

l. relacionados à execução da(s)

Obra(s). originartam

1.4.

Contrato.

ente ou vinculada(s) Por Prevenç

lals execução deste

assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos liscais

I \
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Estâdo do P'rá

GOVERI\{O MUNICIPAL DE TTAITUBA
.- - tn-írirrr r. Ilt \l( IP'\L DE l'l {lr( B'{

2.AinadimplênciadaCONTRATADA.comrelerênciaaosencargosestabelec.idosnaCondiçãoanterior.não
rransrere a reipons,uiriaua. p"lLi p;;i,ri:i oà,"ini.uuçuo a&ur i:õrrlmtXl"u.;f:.t*:j},:â:H.:'"':1"::

;;;i;ô;;,;iá. razào pela qual coNTRATADA renuncra expr(

páitiuu. .o, o(a) CoNTRATANTF"

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA . DAS OBRIGAÇOES GERAIS

l. Deverá a CONTRATADA observar' também' o seguinte:

l.l.eexpressamenteproibidaâcontrataçãodeservidorpertencenteaoQuadrodePessoaldo(a)
CONTRÀTANTE durante a vigência deste contrato;

1.2. é expressamente proibida' também' a ver11l-1gy de Publicidade acerca deste Contrato' salvo se houver

v previa "";;;âí" 
;;;orninis'tração do(a) CoNTRATANTE;

1 .3 é vedada a subcontratação total da(s) Obra(s) objeto deste Coltrato;

l'31' a subcontratação pârcial da(s) ObraG) só será admitida se previamente autorizda pela

Administração do(a) CONTRATANTE'

1 .4. quando convocada oficialmente a licitânte vencedora' durante a validade da sua proposm para' no prazo

nrríxinro de 48 (quarenta e oito) horas. assinar o contrato digital e Íisico , sob pena de decair o direito à contratação' sem

prejuízo das sanções Prevlstas no art. 8l tla Lei n" 8 666/93;

I .5. o Prazo da convocação Poderá ser prorrogado uma vez' por igua.l período, quando solicitado pela licitante

vencedora durante o seu transcurso' desde que ocorra motivo justificado e acetto pe lo MunicíPio de ITAITUBA;

ITAITUBA' q

1.6. é facultado ao

uando a convocada não as

MUNTCÍ'IO de ITAITUBA, através do(a)

sinar o referido documento no pràzo e condiç

PREFEITURA MLÍNICIPAL DE

ões estabelecidos, chamar as

licitantes remanescentes' obedecida a ordem de classificação, Para fazêJo em igual prazo

esta CONCORRENCIA,
e nas mesmas condições

propostas Pela primeira classificada' inclusive quanto aos preços atualizados' ou revogar

v independentem ente da cominação Prevista no ârt. 8l da Lei n" 8.666/93;

a recusa injustihcada da licitan te vencedora em assinar o contrâto' aceitar ou retirar o instrumento

dministração. caracteriza o descumprimento total da obrigaçãoI .7.

equivalenle. dentro do Prazo estabelecido Pela A

âssumida, sujeitando-a às penalidades legalmente estabelecidâs:

1.8. o disPosto no subitem anterior não se aplica àrs Iicitantes convocad as nos termos do art 64, § 2" da Lei n "

ondiçÕes propostas pela adjudicatária'

8.666, de 2l de junho de 1993. que não aceitarem a contratâção' na s mesmas

inclusive quanto ao PÍazo e Preço'

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA . DA RESPONSABIT,IDAD
CA PELA EXECUÇÁO DA(S)

I
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l. caberá à CONTRATADA providenciar, junto ao cREA, a devida Anotação de Responsabilidade TécnicaART

relativa a(s) Obra(s) objeto da presente licitação, de acordo com a legislação vigente'

2. O responsável técnico da(s) obra(s) a ser(em) desenvolvida(s),éverá ter vínculo formal com a coNTRATADA e

deverá ser o indicado na fase de r-'á'uiiúia" a'".áname licitatório da CSNC6RRÊNCIA n" 005/2020-CP'

CLÁUSULADÉCIMAQUARTA-DoACOMPANHAMENTOEDAFISCALIZAÇAO

l. Durante o período de vigência deste Contrato' â(s) Obra§) para perfutaçã?i:Ioçot serniartesianos objeto deste

Conrrato serão acompanhadas e fir*tiruaot por Comissao do1à) CóNfna1ANTE, para tanto instituida' permitida a

contratação de terc.i.o, p"ru urririi-la e subsidiá-la de intbrmações pertinentes a essa atribuição, devendo:

l.l. promover as avaliações das etapas executadas, observando o disposto no(s) cronograma(s) Físico-

\,' Financeiro(s); e

1.2. atestar os documentos referentes à conclusão de cada etapa, nos termos deste contrato, para efeito de

pagamento.

2.Alémdoacompanhamentoedafiscalizaçàtlda(s)obrals),oTitulardo(a)CoNTRATANTEououtroservidor
devidarnenre aurorizado p"d;ri;i"d", ;;;;;i qrutqu", trabalho que esteja sendo executado em desacordo com o

especificado. sempre que essa medida se tomar necessária'

3.ACoNTRATADAdeveráindicarpreposto,asersubmetidoàaprovaçãodaAdministraçãodo(a)
c.NTRATANTE. or.unt. o p.iioao a. ,igdn.i" a..i" contraro, para representáJa sempre que for necessário'

4. A CONTRATADA deverá manter no(s) local(is) da(s) obra(s)' durante a sua execução' 0l (um) geólogo inscrito

no cRl-_A e aceiro pela Admi"i"*çã" aiiál coNínareNrp. que na ausência do responsável técnico, se não for o

próprio. para repreientá-la sempre que for necessário'

5.orepresentantedo(a)CoNTRATANTEanotaráemlegistroprópriotodasasocorrênciasrelacionadascoma
execução da(s) Obra(s) ."".i"^ua«ti, determinantlo o qúe for neiessário à regularização das fallas ou defeitos

observados.

6'Asdecisõeseprovidênciasqueultrapassaremacompetênciadorepresenantedo(a)CONTRATANTEdeverão
.., ."f i.iúau, 

" 
.àus superiores êm tempo hábil para a adoção das medidas convenientes'

Estado do P,rll

GOVERNO MUNICIPAL DE ITAITUBA
PRET'EITT'R{ iIÍTiNICIPAL DE ITAIT(iBA

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO RI,CEBIMENTO

l. Após concluído, o objeto deste contrato será receLrido provisori amente pe Administração do CONTRATANTE.

mediante termo circunsmnc iado. assinado Pe las partes, no Prazo de até 101 útei s contados dô recebimento dat\
comunicação escrita encaminhada pela CON'IRATADA ao(à) ('ON1'

O recebimento definitivo do objeto deste contrato será elet I issão designada Pela autoridade

compete nte. mediante termo circunstanciado, assinado pelas panes' a d urso do prazo máximo de 30 (trinta)

necessário à observação, ou à vistoria que comprove termos contratuals.

t-'\l

DE

dias úteis.

ROI). TRI\SÀ}Íiz-(rt t('t C/ l0"R'- Â '\\'

OS

qu do objeto aos

I



Eslado do Pará

GOVERNO MUNICTPAL DE ITAITUBA
PREFEITT'R,1, II[I\ICIP.\I- DE ITAITTIBT

I .2.2. serão em rtidos os Boletins de Medição da(s) Obra(s) exe ), em duas vias, que deverão

ser assinadas com o De acordo do Responsável Técnico. o qual licará com um

1.2.3. as mediç ões deverão ser solicitadas pela CONTRA té o 3" (terceiro) dia útil do mês

subsequente e a Íiscalização terá 02 (dois) dias úteis para executar a mediç

1.3. A critério da fiscalização e no exclustvo interesse TANTE, as medições Poderão ser

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA . DO ÀTESTO DA(S) OBRA(S)

l.oatestodasnotasfiscais/Íaturasreferenteàsetapasda(s)obrals)paraperfuraçãodepoçossemiartesianosobieto
deste Contrato câberá aotà) CoNiRãieNig ou 

"'t"tuidàr 
designado paa esse fim'

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA DESPESA

r. A despesa com a execução da(s) obra(s) para.perfurali: i:^lT::'il:T,:::Tiltr',:::,1'[1;:1tü;trTi'i1"r:
a'emissão de notas de empenho' está a cargo da dotaçAo orçamentz

Ampliação do Microssistema a"'i;;" ";z; 
*urut" curl.p.iru, classiticação econômica 4'4 90'51 00 obras e

instalações, Exercício zo:o erojeto iiir'i;'z'oot-)l r'oos Ampliâção do Microssistema de Água e Esgoto nâ Sede'

ãürrin.uçao econôrnica 4 4 90'51'00 Obras e instalações'

LlAtlespcsapdraosanossubseqüenl'es'quandoforocaso'seráalocadaádotaçàoorçamentáriaprevista
para arcndrmento aersa finaliauolla ;.id;;;;; ilüi ôoNrna-iÀiÉ. na Lei orçamentária do Municipio'

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO PAGAMENTO

l.obedecidoaoprazoprevistono(s)Cronograma(S)Fisico.Financeiro(s)apresentado'aCoNTRATADAsolicitará
ao(à) coNTRAT.INTE a mediçào dos traüalhos executados: upá, 

"prár.nmra 
norâ fiscal/fatura para liquidaçào e

pagamento da despesa p.r«"1 cóiiieiÀniÉ, ."Ji*r. o.a".iui"ati" 
".editada 

em conta corrente ou cheque

nominal ao credor no pruro á.'))'i"l*. .' doir) diu, *",ãà"t-á. apresentação dos documentos no(a)

CONTR ATA\TE.

I .I . solnenle serào pagos os quanrirativos efetilamente resultantes da(s) medições aprovada pela fiscalização'

1.2. As medições ser.ão etttuadas pela fiscalização' obedecendo-se o seguinte:

l.2.l.mensalmente,emcumprimelltoao(ÜCronograma(s)Físico-Financeiro(s),quandoserãofeitas
as medições pela (.omissão rriàil-à"ã ã"ü) coN |RATAN:rE. considerando-se a(s) obra(s) efelivamenle

executada(s) e po, ela up'ouudu"'"tl;;iã;p;;'ütt as especificaçÕs e os desenhos do(s ) projeto(s):

,$
\$lJ

r*übL

ROD. 1 R.\NS.\ 11.\ZO\ IL { ASI0 \'lt.l

observado o disposto no art 69 da Lei n'8'666i93'

3.A(s)obrâ(S}somenteSer(á)àoconsiderada(s)concluída(s)eemcondiçÔesdeserrecebida(-s;'apóscumpridas
rodas as obrigaçôes assumidas ;i.;óNTRÀiÀDA e aresrada sua conchsãã pelolal CoNTRATANTE'

I

il



leitas considerando-se os materiais e equipamcntos rbmecidos : depositados no canteio da(s) obra(s)' Neste caso' o

valor a ser levado em conra para eleito de pagantenro r"* o_.lrro ào. materiais e equipamentos constante das

."rnp*riã..i" *sros unitários apresentadas pela.CoNTRAT ADA:

1.3.1. entende-se por cuslo a cotaçào de preço apresentada pela GONTRATADA na

CONCORRENCIA n'005/2020-CP' menos o BDI contratuali e

I .3.2. o BDI relativo aos mateÍiais e equipamentos, bem, ainda, a parcela da(s) obra(s) relativa(s) à

mão-de-obra e respectivo BDr, ,#ü;Jff;:?.:*",i;;L-"á*í"inupri.ução dos materiais na(s) obra(s).

1.4. As notas fiscais/faturas deverão ser emitidas e entregues pela CONTRATADA ao(à)

coNrRÀrANrE. para tins d" Ii;lid;;ã';;";"Ã11'ã' ii" 'j11^z*:,n::i:::.tl.;#ifflr?:â:':"i?r".gl
;;'à; f"*" a garanlir o recolhimento das impofiâncras relrdas

:'l;;l;tà;;í'ea "b 

" 
inciso l' anigo 30' da Lei n" 8 212/e i'

l.4.l.NocasÔdeâsnotasfiscais/làiurasserememitidaseentreguesao(a)CONTRATANTEem
data posterior à indicada * i,.J Í",.ii", *;à ;p;i;J; à coNiúTADA o pàgu"nto dos eventuais encarsos

m oratórios decorrentes'

1.5. O pagamento mensal da(s) Obru(s) somente podeá ser efetuado aPós a apresentação da nota

fiscal/ràtura atestada poHJt#:d;;d" tà"i"1'"t ditú;-;; un'oi d^ Lei n'8666/e3' e verificação da

regularidade da coNTRATd; j';; ãoiunao at <;u'u"ti" di;;;" Serviço - cRr' Receiu Federal' Estadual

e MuniciPal.

2.opagamenrodaprimeirafaluÍa./notafiscalsor..rentepodeúocorrel.,seacompanhadadoscomprovantesdos
seguintes documentos:

2.1 ' registro da obra no CREA:

2.2. matrícula da obra no INSS; e

2.3. relação dos EmPregados- RE'

- r. o(o) CoNTRATANTE reserva-se o direito de fecusar o pagamento se, no ato da atestação' a(s) obra(s)

executada(s). o..qulpu*.nro, liià. *ut"riui, fornecidos não estiveõm em perfeitas condições de funcionamentos ou

;;-";;;il;, as àspecificações apresentâdas e aceitas'

4. O(A) CONTRATANTE poderá-deduziL d" i'!"Ii::)" a pagar os valores conespondentes a multas ou

iia.-n'ãço.i a*iaas pela coi\TRATADA nos ternros deste contrato

5. Nenhum Pagamento será efetuado

financeira e prel idenciária. sem que isso

penalidade ao(a) CONTRATANTL)'

Estado do Par'á

GOVERNO MUNICIPAL DE I-TAITUBA
PRf, FEITI.]R{ }IUNICIPAI- DE ITÂI'I'UB{

à CONTRA'IADA enquanto Pe

gere direito a alteração de Preços .cÔ

idaçào qualquer obrigaçâo

financeira ou aPlicaçào de
de qu

não tenha concorrido de alguma

erá calc aplicação da

6 Nos casos de eventuais atrasos de paga rnento, desde que a CON'

lbrma parâ tanto. lica convencionado que o índice de comPensação finan ida pelo(a) C0N1- RATANTE. entre

ima referida e a corresPondente ao etêtivo adirnplemento da

,(du1

a data ac

ROI). 'l RÀ\s\tll7-o\l(1.\ cl l0'Rt À À

l:
a-

to \lt \

a

\



Estado do P2ri

GOYf,RNO MUNICIPAL DE ITAITUBA
PRE}'EITI-iR{ [IUNICIP .L DE I1'IITI. BA

0nde

seguintc lónrrula:

EM=lxNxVP

l.l. A CONTRATADA tica obrigada a aceitar nas mesntas condiç

que se Íizerem necessários, até o limite ora previsto, calculado sobre o valor

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias enúe a data prevista para o pagamento e a do detivo pagâmento;

VP = Valor da parcela a ser Paga.

I = taxa de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

r=(Tx/100) l:(6/100) I-0.00016438

365 365

TX = Percentual da taxa anual = 6%0

6.1

ocorrência.

A compensação financeira previsla nesta cláusula será incluída na fatura/nota fiscal seguinte ao da

CLÁUSULA DÉCIMA NONA. DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

l. o presente contrato poderá ser alterado. nos casos previstos no artigo 65 da Lei n" 8.666193, desde que haja

interesse da Administraçáo do(a) coNTRATANTE, com a apresentação d as devidas justificativas, adequadas a este

ConIrato.

2. O(A)CONTRATANTE poderá alterar unilateralmente este contrato ros seguintes casos:

2.l.quandohouvermodificaçãodoprojetooudasespecificações,paramelhoradequaçãotécnicaaosseus
objetivos; e

2.2. quando necessária a modificação do valor contratual em deconência de acréscimo ou diminuição

quantitativa d; seu objeto, nos limites previstos no arligo 65 da Lei de Licitações'

CLÁUSULA VIGÉSTNTA - DO ÀUMENTO OU SUPRESSÃO DA(S) OBRA(S)

l. No interesse da Administração do(a) CONTRATANTE. o valor inicial

aumenlado ou suprimido até o limite de 25% lvinte e cinco por cento), confornt

2". da Lei n" 8.666/93.

deste Contrato poderá ser

sto no artigo 65, parágrafos l" e

tc SSOES

,it i) Illl

r. I ilL

ROI). r ILI\SA 11{7-0\l( .1 (/ \sto }tl. \

os acresclmos

I
I
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lstado do Palr

.oYI.ti,f,,Y^',ilis,i1ii; 3"'fl â'.11 "^

1.2. Nenhum acréscimo poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula'

l,]NenhumaSupressãopoderáexceder25%odovalorinicialatualizadodocontÍato,salvoassupressÕes

,aruttunü, do acordo celebrado enlre as partes' 
. . 

: posro no local dos

2 Em caso de supressào. da*:""$:\ll;i".ti?Il+ll+Pid[§J,',:'J;'Jil1i:,i;"Tê;]ffirlte comp,o,ados '
,rru"ir'tá" "r,* 

aé"1à9ltt p.u*.n,o 
caber indenização 0., "#;rã;; 

;iJ't*tàtntt a"tonentes da supressão'

monetariamente corrigidos' P<

i."táã'ã*. ttg"f 
"ente 

comprovados

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA ' DÀS PENALIDADES

r. o arraso injusrincado na.execução da(s) obra(') 
"9 " 1:':-1Til,i:1""11!:!i::li::.:ijl",1:",bJ;If|:;i"#r

.- l,ú:,ffi;éõir:iT^,iptiTJilã"i;,:j;';:Í'J:J:\:1:Xffi:ffi;;ãi"e islq,inz", aius,,

d;ste Contrato' até o maxlm(

;ta:l:;t:.."rr" torar ou pârciar do objeto deste (ionrrato. o(a) .'NTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa'

2'l ' advenência;

2.2' multa de l0% (dez por cento) sobre " I1]-:l-:ol 
contratado' no caso de inexecução deste Contrâto'

recolhida no prazo at rs tq'l'l'á 5i^'-t-o'nüaot au to'unicaçáo ohcial:

2.3.SuspensãotemporáriadeparticiparemlicitaçãoeimpedimentodecontratarcomaAdministraçãodo(a)
coNrú1Àr'rie' pelo prazo de até 2 (dois) anosr

2..1. decraração de inidoneidade para'citar ou contrarar::[fiâl#'['Jff::ll1lff;ffi1il:J;l,1Tlf.:{"{l

,o,i,o, á.i.ilinu;1". o..l1:"tiJJ,§"1T:"li-Tll"rlTi llll,ill"dil*.rraçao petos preiuizos resurhntes e

nenalidade' que será conce

-,li3l'àllli;,:" " 
p;;;à; *nêálpii'uaà 'om 

base no subitem antertor

3.Pelosmotivosqueseseguem,pÍincipâlmente,aCONTRATADAestaráSujeitaàspenalidadestratadasnoitem
unttt'o'' 

r. , . pera nao âpresentação da apôlice de seguro contra riscos de engenharia, conforme disposto na cláusula

Sexta

3.2. pelo atraso na execuçáo dâ(s) Obra(s)' em relação a0 Prazo Pnposto e

3.3. Pelo não cumPrt mento dos prazos estabglecidos no(s) Cronograma(s ico-Financeiro(s)l

3.4. Pe la recusa em substituir qualquer material defeituoso emPregd cução da(s) Obra(s),

ser rejeitado, caracter izada se a substituição não ocorter no Prazo max nco) di

lizaçâo. contado da data da rejeição;

que vler a

para tanto

\\i
lNr

o"gl,l1

E\O t
estabilecido Pela fisca

ROD. I ItÂ\s.t\l \./.0\l(l'\ ( / r 0'Í{r

lmo
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tlstado do P r:Í
GoVFRNO ivlUNlCtP'iL DD l'I'Al'IUBA
--r*iirlrt n* rlt \l( ÍP'rL DE lr'\lrl B{

3 5. perarecusa em rerazer quarquer execuçà:1T)?::1'J#;ü:iff:i::i:#1"'J"J#:il[L?ffi;;
medida nào se eletirar no prazo máximo de 5 (cinco) dlas' ou n

3.6.pelodescurnprimentodealgumadasCláusulasedosprazosestipuladosnesteContÍâloeemsuapÍoposta.

4. Arém das penaridades citadas' a c9l11tI+DA-1"::i::l?H;111H:;ffilfl|T:t":'#ilffiffii"1i'
ãá;;i;;;;t;;;cedores do(al coNrRArANrE e' no que c

da Lei n.' 8.666/93'

5'Comprovadooirnpedimentooureconhecidaaforçamaior.devidarnentejustificadoseaceitospelaAdministraçãodo
(a) coNrRArANt r. .* ,"i;;o";l* üilün'orua*"nã'ii.t-iãesra cláusula' a GONTRATADA ficará

i:;é"à a^ penalidades mencionadas'

ó. As sançÕes de advertência' suspensào':*Pu'á'-il9: t-1ffIâ[Jrli';'ii:i::J[ffÍ"'H::Xf;Tifi[''':"J'3

âÍff,tJffiff#$l:r:lm;u,t+ili'lTTiffiill""H;;; 
murta.descontando-a dos pagamentos a

serem efetuados'

cLÁusuLA vlcÉstu^ socuxuA - DÀ RESC§Ã. 
. 

sos 77 a 80 da Lei n"

l. A inexecução total ou parcial deste ContÍato enseja a sua rescisão' conforme disposto nos artl!

8.666/91.

l.l,oscasosderescisãocolrtratualdeverãoserformalmentemodvadosnosautosdoprocesso,asseguradoo
contraditório e a amPla defesa

2. A rescisão deste Contrato poderá ser:

2.l.determinadaporatounilateralcesc.rit<lda.Administraçãodo(a)CoNTRATANTE,noscasos
enumerados nos incisos r . iri. xvri a" a.tigo rt d" L-i ;;;;;;;;;. "otificando-se 

a coNTRATADA com a

V 
"nr...aen.iu 

mínima de 30 (trinta) dias:

2.2. amigável, por acordo entre as gartes' 
,reduzida 

a termo no processo da licitação' desde que haja

.un""niãn-.iu"futã u Ààministraçao da CONTRATANTEI e

2.3. judicial, nos rermos da legislação vigente sobre a matéria

contado da data de rejeição;

3. A rescisào administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorizaçao escr

comPetente

CLÁUSULA VIGÉSTUI TTNCTTRA . DAS CONSIDERAÇOES ESPE

1. As dúvidas e/ou omissões' porventura existemes nas Especitica@es cons

c

C

entada da autoridade

ÊNCta n"

0

ft
rl

Í*i)
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Estado do Pal.li

GOVERNO MUNTCIPAL DE ITAITUBA
PREFEIl'TIR,I }IT'NICI PAL DE ITAITUBA

005/2020-CP, serão resolvidas pelo(a) CONTRATANT E.

2. Todos os trabalhos deverão ser executâdos por rnão -de-obra qualificada, devendo a CONTRATADA estar ciente
das normas técnicas da ABNT, correspondentes a(s) obra(s) constanE(s) nas Especificações.

3. A CONTRATADA ficará obrigada a executar fielmente. as obras programadas nas especificações, não se

admitindo modificâções sem a prévia consulta e concordância do(a) CONTRATANTE.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E Á PROPOSTA DA
CONTRATADA

l. Esre ContÍato Ílca vinculado aos termos da CONCORRÊNCIA n.'005/2020-CP, cuja Íealizaçáo decone da

autorização do(a) CONTRATANTE, constantedo processo licitatório ni 005/2020-CP, e aos termos das propostas da
r? CONTRATADA.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DO FORO

l. As questôes decorrentes da execução deste Instrumento, q ossam ser dirimidas administrati seraop

processadas na Comarca do Município de ITAITUBA, com ex de qualquer outro, pfr vilegiado que seja.

salvo nos casos previstos no art. 102. lnciso [, alínea "d" da C ção Federal

2. E, para tirmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se ) vias de igual teor e forma.
para que sunam um só efeito, as quais, depois los representantes das panes,
CONTRATANTE e CONTRA |ADA. e pelas tes

I'I[JBA-PA, em l0 de Novembro de 2020

PREFEIT'URA IPAL DE ITAITUBA
8.'730t0001-77CNPJ(MF)

CO
j
4)L

N TANTE

bÍK'Jt" tL*"t^, u*/

Testcmunhas

AMAZONIA NEGOCIOS CONSUL RIA ASSESSORIA E SERVICOS LTDA
CNPJ 23.I 2'7 )t000t-82

CONTRA'IADA

CPF/RG
CPF/RG

I
a

D

I XO.

em

assinadas

ROD. I RÀ\SAU.{Z()N|('.{ (',, rit.Rt t .t\!t\O .\í) (I}-ÀSIO Mt,\
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